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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.088, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$
3.501.597.083,00, para o fim que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, da Constituição, combinado com o art. 4º da Emenda Constitucional nº 113, de 8 de
dezembro de 2021, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$ 3.501.597.083,00 (três bilhões quinhentos e um milhões quinhentos e
noventa e sete mil oitenta e três reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação
de crédito interna no valor de R$ 3.501.597.083,00 (três bilhões quinhentos e um milhões quinhentos e noventa e sete mil oitenta e três reais) para o atendimento de despesas
a serem realizadas com o crédito de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 29 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5011 Educação Básica de Qualidade 3.501.597.083
Operações Especiais

12 368 5011 00SS Assistência Financeira da União aos Estados e ao Distrito Federal para
a Garantia de Acesso à Internet, com Fins Educacionais, aos Alunos e
aos Professores da Educação Básica Pública - Lei nº 14.172, de 10 de
Junho de 2021

3.501.597.083

12 368 5011 00SS 6500 Assistência Financeira da União aos Estados e ao Distrito Federal para a
Garantia de Acesso à Internet, com Fins Educacionais, aos Alunos e aos
Professores da Educação Básica Pública - Lei nº 14.172, de 10 de Junho
de 2021 - Nacional (Crédito extraordinário - covid-19)

3.501.597.083

F 3 1 90 8 144 1.750.798.542
F 4 1 90 8 144 1.750.798.541

TOTAL - FISCAL 3.501.597.083
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 3.501.597.083

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 747, de 29 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.088, de 29 de dezembro de 2021.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

Nº 163, de 19 de novembro de 2021. Proposta de expansão da área de atuação do
Programa Calha Norte para incorporar os Municípios do Estado do Tocantins relacionados
na tabela constante do Anexo. Aprovo. Em 29 de dezembro de 2021.

ANEXO

RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS A SEREM INCORPORADOS AO
PROGRAMA CALHA NORTE

. Nº MUNICÍPIOS ATENDIDO/NÃO ATENDIDO PELO
DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA

NORTE
. 1. Aliança do Tocantins At e n d i d o
. 2. Almas At e n d i d o
. 3. Aparecida do Rio Negro At e n d i d o
. 4. Arraias At e n d i d o
. 5. Aurora do Tocantins At e n d i d o
. 6. Barrolândia At e n d i d o
. 7. Brejinho de Nazaré At e n d i d o
. 8. Chapada da Natividade At e n d i d o
. 9. Combinado At e n d i d o
. 10. Conceição do Tocantins At e n d i d o
. 11. Crixás do Tocantins At e n d i d o
. 12. Dianópolis At e n d i d o
. 13. Fá t i m a At e n d i d o
. 14. Ipueiras At e n d i d o
. 15. Lagoa do Tocantins At e n d i d o
. 16. Lajeado At e n d i d o
. 17. Lavandeira At e n d i d o

. 18. Lizarda At e n d i d o

. 19. Mateiros At e n d i d o

. 20. Miracema do Tocantins At e n d i d o

. 21. Miranorte At e n d i d o

. 22. Monte do Carmo At e n d i d o

. 23. Natividade At e n d i d o

. 24. Nova Rosalândia At e n d i d o

. 25. Novo Acordo At e n d i d o

. 26. Novo Alegre At e n d i d o

. 27. Novo Jardim At e n d i d o

. 28. Oliveira de Fátima At e n d i d o

. 29. Palmas At e n d i d o

. 30. Paraíso do Tocantins At e n d i d o

. 31. Paranã At e n d i d o

. 32. Pindorama do Tocantins At e n d i d o

. 33. Ponte Alta do Bom Jesus At e n d i d o

. 34. Ponte Alta do Tocantins At e n d i d o

. 35. Porto Alegre do Tocantins At e n d i d o

. 36. Porto Nacional At e n d i d o

. 37. Pugmil At e n d i d o

. 38. Rio da Conceição At e n d i d o

. 39. Rio Sono At e n d i d o

. 40. Santa Rita do Tocantins At e n d i d o

. 41. Santa Rosa do Tocantins At e n d i d o

. 42. Santa Tereza do Tocantins At e n d i d o

. 43. São Félix do Tocantins At e n d i d o

. 44. São Valério da Natividade At e n d i d o

. 45. Silvanópolis At e n d i d o

. 46. Taguatinga At e n d i d o

. 47. Taipas do Tocantins At e n d i d o

. 48. Tocantínia At e n d i d o

. 49. Abreulândia Não atendido

. 50. Aguiarnópolis Não atendido

. 51. Alvorada Não atendido

. 52. Ananás Não atendido

. 53. Angico Não atendido

. 54. Aragominas Não atendido

. 55. Araguacema Não atendido

. 56. Araguaçu Não atendido

. 57. Araguaína Não atendido

. 58. Araguanã Não atendido

. 59. Araguatins Não atendido
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